
PROJETO DE LEI Nº.                , DE 2023 
(Do Sr. PASTOR HENRIQUE VIEIRA) 

 
 
 

Institui o dia 28 de outubro como o Dia 
Nacional do Futebol de Várzea. 

 
 
 
 O Congresso Nacional decreta:  
 
 Art. 1º. Fica instituído, no âmbito de todo o território nacional, o Dia Nacional do 
Futebol de Várzea, a ser comemorado anualmente no dia 28 de outubro. 
 
 Art. 2º. A data instituída por esta Lei passará a integrar o calendário oficial da 
República Federativa do Brasil. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

   J U S T I F I C A Ç Ã O 
 
 
 Trata-se de projeto de lei que visa instituir o Dia Nacional do Futebol de Várzea 
em 28 de outubro, em um esforço de valorizar esta prática esportiva e cultural tão típicas 
do Brasil, principalmente nas periferias. 

   Um campo de barro, uma quadra com as linhas desgastadas, um gramado 
falhado, traves improvisadas, qualquer espaço pode virar um campo de futebol amador, 
se o número de jogadores for suficiente e se houver bola – que sequer precisa ser de 
futebol. 

Oriundo do Estado do São Paulo, o nome “várzea” se deve aos locais, às margens 
do rio Tietê, nos quais meninos improvisavam jogos de futebol, antes mesmo deste se 
tornar um esporte profissional.  

Em que pese ter se iniciado em São Paulo, a prática do futebol amador em locais 
improvisados encontra-se presente em outros Estados do Brasil, conhecido também como 
“pelada”, no Rio de Janeiro e “baba”, na Bahia, sendo um celeiro de grandes jogadores 
de futebol. 

 E justamente por ter sido responsável pela formação de grandes jogadores 
brasileiros é que a presente proposta estabelece como Dia Nacional do Futebol de Várzea 
o dia do nascimento de um desses grandes ídolos, que aprendeu e desenvolveu suas 
habilidades no futebol nesses campos amadores: Mané Garrincha.  
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 Garrincha era de origem humilde, nascido em Magé, no Rio de Janeiro. Possuía 
diversas malformações congênitas, como um desequilíbrio da pelve, joelho direito valgo 
e joelho esquerdo varo e, por isso, era conhecido como “Anjo de Pernas Tortas”. 

 Ele foi um dos principais jogadores brasileiros na Copa do Mundo de 1958 e de 
1962 e se notabilizou pelos dribles desconcertantes. 

 O futebol de várzea, em suas várias acepções Brasil afora, é fundamental na 
história do futebol brasileiro, bem como na sua atual prática. Sua importância também se 
faz como instrumento que contribui para a socialização e o lazer de crianças e 
adolescentes, principalmente em favelas e periferias do país. 

Apesar disso, os tradicionais campos de várzea vêm sendo substituídos pelo 
futebol society, por gramas sintéticas, ou mesmo destruídos. 

 Portanto, faz-se necessária a devida homenagem a esta tradicional prática de 
futebol – até mesmo para garantir sua permanência – tão importante para a formação de 
grandes craques, mas também para garantir o acesso ao lazer de crianças e adolescentes 
das periferias brasileiras. 

   

 
 
 

Sala das Sessões, em         de                          de 2023. 
 
 
 
 
 

Deputado Pastor Henrique Vieira 
PSOL/RJ 
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